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LEI No. 1.404,DE 2s Maro oE2o22.

AITENa O PLANO DECENAL PELA PRIMEIRA
trurÂucra No MuNrcípro oe BEBERTBE/cE, E DÁ
ourRAS pRovtoÊttctRs.

Feço sABER euE A cÂnlleRl MUNlctpAL DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, coM BASE No ART.
30, coMBtNADo coM o lNctso lv Do ART. 45 DA LEI oneÂucl oo nluucíplo DE BEBERTBE/cE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

AÉ. 1o O Plano Decenal pela Primeira lnfância do Município de Beberibe/CE, criado pela Lei no 1.161, de 20 de
fevereiro de 2015, fica alterado, de acordo com a Resolução no 01, de 16 de março de 2022, do Conselho
Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), com a finalidade de garantir a proteção
integral, promoção e defesa da criança de zero a seis anos, enquanto sujeito de direitos, de acordo com os
princípios da Declaração Universal dos Direitos das Crianças, do Fundo das Nações Unidas parc a lnfância.

Art. 2o O Documento Síntese constante do Anexo Unico desta Lei destina-se a orientar os programas,
projetos e ações voltados para crianças de zero a seis anos, em cada Secretaria responsável pelos pilares
do Cuidar (Saúde), Educar (Educação), Promover a Assistência Social (Assistência Social) e o Direito à
Cidadania (Direitos Humanos).

Art. 3o O Plano Decenal pela Primeira lnfância do MunicÍpio de Beberibe/CE a que se refere o art. 1o desta Lei
terá duração até o ano de 2031.

AÉ.40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNIC!PAL ERIBE/CE, em 25 de maio de 2022.

MlCHELE C SA QUEIROZ ROCHA
PREFEIT UNI
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Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No í.404, DE 25 DE MAIO DE2022, que "ALTERAO
PLANO DECENAL PEI-A PRTMEIRA InrÂrcn II mutrrcÍpp DE BEBERIBE,cE, e oÁ oUTRAS
pROVpÊttClAS" foi devidamente publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE,
em data de 25 de maio de 2022 cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), em 25 de maio de 2022.

SANTOS
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